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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2024 

 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE/MG 

 

 

OBJETO 

Contratação de Empresa especializada para realizar serviços de recapeamento asfáltico em CBUQ, 

em várias ruas e avenidas na cidade de Itapagipe/MG (Convênio nº 1491000616/2024/SEGOV), 

conforme Projeto Básico. 

 

 

Valor estimado da contratação: R$ 758.629,40 (setecentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e 

vinte e nove reais e quarenta centavos)  

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 25/09/2024, ÀS 13:00h. 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Maior Desconto 

 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO  

 

 

INTERVALO MÍNIMO P/ LANCE: 0,5% (meio por cento) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE/MG 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº 02/2024 

 

(Processo Administrativo n°. 14.984) 

 

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, órgão central do Poder 

Executivo Municipal, através do Departamento de Licitação, sediada na Rua Oito, nº 1000 - 

Centro, realizará licitação, na modalidade CONCORRENCIA PÚBLICA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de Empresa especializada para realizar serviços de recapeamento asfáltico em 

CBUQ, em várias ruas e avenidas na cidade de Itapagipe/MG (Convênio nº 

1491000616/2024/SEGOV), conforme Projeto Básico. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como obras e serviços comuns de 

engenharia, nos termos do art. 6º, XII e XXI, “a”, da Lei 14.133/2021, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Cumpre esclarecer, por oportuno, que as especificações técnicas e os demais elementos 

necessários à composição unitária do valor da contratação, bem como os demais elementos 

descritivos técnicos, acompanham este Edital na forma de anexos. 

1.4. No que concerne ao regime contratual mais eficiente à solução proposta, tem-se que a 

empreitada por preço global, nos termos do art. 6º, XXIX, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 46, 

inciso II, é o mais adequado, tendo em vista aspectos quantitativos e especificidades do objeto, 

justificando-se, essencialmente pelas seguintes vantagens: 

a) Simplificação das medições (medições por etapa concluída); 

b) Menor custo para a Administração Pública na fiscalização da obra; 

c) Valor final do contrato é, a princípio, fixo; 

d) Melhor delimitação no que tange aos pleitos do construtor e a assinatura de aditivos; 

e) Prevenção ao jogo de planilha; e 

f) Incentiva o cumprimento de prazo, pois o contratado só recebe quando conclui uma etapa. 

 

2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 

CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS  

 

2.1. Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o presente Edital. 

2.2. Tanto a impugnação quanto os pedidos de esclarecimentos e providências deverão ser deverão 

ser dirigidas à Agente de Contratação e protocolizadas no sistema eletrônico onde irá ocorrer a 

Concorrência, e em caso de fatos supervenientes justificados e comprovados, poderá ser 

protocolado em dias úteis, das 13h às 16h30h, na Rua Oito, nº 1.000, Centro, Itapagipe/MG CEP 

38.240-000, na  Departamento de Licitações e Contratos do Município de Itapagipe -MG, através 

do Sistema Eletrônico do site https://www.licitanet.com.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
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2.3. Ambos serão respondidos mediante divulgação na internet, através do site 

https://www.licitanet.com.br e ainda em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

2.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

licitante. 

2.5. A impugnação, pedidos de esclarecimento e providências não possuem efeitos suspensivos, 

sendo tal excepcional e, quando aplicada, deverá ser motivada pelo (a) Agente de Contratação, nos 

autos desta Concorrência Eletrônica. 

2.5.1. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 

de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

2.7. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado 

para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 

isonômico aos licitantes. 

2.8. A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará 

na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

2.9. Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pela Agente de Contratação, cuja 

intenção deverá ser manifestada no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de 

recorrer, no prazo de até 10 (dez) minutos após a abertura do prazo pela Agente de Contratação. 

2.10. A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo à Agente de 

Contratação conceder o prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, 

desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

2.11. O recurso contra decisão da Agente de Contratação terá efeito suspensivo. 

2.12. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

2.13. Se não reconsiderar a sua decisão a Agente de Contratação submeterá o recurso, 

devidamente informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva 

e homologação do procedimento. 

2.13.1. Os documentos relativos a recursos e contrarrazões, em casos de fatos supervenientes, 

também serão aceitos e recebidos quando enviados via e-mail para: licitacao@itapagipe.mg.gov.br 

em dias úteis, das 13H às 17h, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais 

recursos. 

2.14. Os autos permanecerão desde logo com vista franqueada aos interessados no Departamento 

de Licitação do Município de Itapagipe. 

2.15.  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica, via internet, qualquer licitante que 

desenvolva atividade compatível e pertinente com o objeto desta licitação, comprove possuir os 

requisitos de habilitação exigidos, atenda a todas exigências deste Edital e da legislação a ele 

https://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@itapagipe.mg.gov.br
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correlata, inclusive quanto à documentação e que estiverem prévia e devidamente credenciadas 

perante o Sistema Eletrônico através do site https://www.licitanet.com.br. 

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente, independentemente de declaração 

expressa, irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a 

observância dos regulamentos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 

legislação mencionada em seu preâmbulo, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto a recursos. 

3.2.1. A não observância destas condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no 

referido certame. 

3.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de proposta serão de 

responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo a Administração, em nenhum caso, responsável 

pelos mesmos. 

3.4. Não cabe às licitantes, após abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. 

3.4.1. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente este Edital e seus 

Anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Projeto Básico – 

Anexo I. 

3.5. Como requisito para participação desta Concorrência Eletrônica a licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante denominado apenas 

Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descrição técnica 

constante do Projeto Básico – Anexo I. 

3.6. A licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de 

habilitação, a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, podendo ser 

utilizado o modelo do Anexo III deste Edital. 

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 156, inc. IV e §5° da Lei 14.133/2021. 

3.8. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d.1). Entende-se por impossibilitada de participar da licitação a empresa impedida 

de licitar/contratar com o Município de Itapagipe/MG e/ou declarada inidônea para 

licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública. 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://www.licitanet.com.br/
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g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
j) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio

1
; 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 
3.8.1. O impedimento de que trata a alínea ‘d’ será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem as alíneas ‘b’ e ‘c’ poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.8.4. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.8.6. A vedação de que trata a alínea ‘h’ estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9. As licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 

3.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país 

                                                           

1
Nota: A vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas, justifica-se porque este Município coaduna com o entendimento de que a 

admissão de consórcios nas licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta complexidade ou vulto, pois nestes casos está 

diretamente relacionada com a ampliação da competitividade, no sentido de permitir a participação de empresas que, isoladamente, não atenderiam 

a todos os requisitos de qualificação técnica e/ou econômico-financeira exigidos no instrumento convocatório. 

Em se tratando de licitações destinadas à aquisição de materiais/equipamentos e/ou contratação de serviços comuns, não se vislumbra restrição no 
universo de possíveis licitantes, pois as empresas participantes, em sua maioria, já apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 

econômico-financeira para a execução de contratos dessa natureza. 

Nestes casos, portanto, a vedação à participação de consórcios não acarretará em prejuízos à competitividade do certame, muito pelo contrário, o 
objetivo é justamente evitar que a reunião de empresas por meio de consórcios, quando poderiam estar oferecendo lances de modo individual, 

reduza o número de licitantes com propostas independentes, o que diminuiria, consequentemente, a concorrência, não sendo demais atentar quanto 

ao aumento da possibilidade de cartelização do Mercado para manipular os preços nas licitações. 
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3.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

3.12. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.13. As licitantes interessadas em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 

nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem 

como aos demais avisos emitidos pelo (a) Agente de Contratação ou pelo Sistema, nos momentos 

e tempos adequado. 

3.14. A participação de cooperativas ficará condicionada à apresentação de documentação 

complementar à habilitação, cujas peças serão especificadas em capítulo específico no presente 

Edital. 

 

4 – DO PROCEDIMENTO 

 

4.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.2.1- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.2.2- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3- não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos  incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do  art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

4.5- A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.8- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.9- Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1- A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2- O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 

a) Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

b) O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.9. possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação. 

4.10- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.11- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5 – DA VISITA TÉCNICA 

 

5.1.  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado 

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, que deverá ser agendada através do Telefone (34) 3424-9006, Departamento de 

Engenharia. 

5.1.1. Serão disponibilizados data e horário aos interessados em realizar a vistoria prévia. Para a 

vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.3. Caso não opte pela realização de vistoria técnica, o licitante deverá apresentar declaração 

formal, assinada por seu responsável técnico, acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

5.4.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

6 – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

6.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à 

CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, 

acrescido de 6 (seis) meses, renovando e reforçando-a conforme necessário. 

6.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do 

§1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.2. FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO V do EDITAL – CARTA DE FIANÇA 

BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO): emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil. 

6.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela 
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SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, cobrindo, 

inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

6.1.3.1. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 

6.1.4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias 

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, 

conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

6.1.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorra de acordo com a Prefeitura, nos termos da 

legislação vigente. 

6.1.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal 

garantia, ou valor a ela correspondente. 

6.1.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 

inicial, no mesmo percentual previsto. 

6.1.8. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando 

houver aditivo. 

6.1.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

 

7 – DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Para participar desta Concorrência Eletrônica, a licitante deverá estar previamente cadastrada 

no Sistema “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site https://www.licitanet.com.br. 

7.2. O cadastro dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 

7.3. O cadastro junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de 

seu/sua representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

7.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu/sua representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou à Administração promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros, devendo a licitante comunicar 

formalmente ao provedor do sistema qualquer irregularidade quanto ao uso da senha. 

7.5. A perda de senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.6. A licitante, se for o caso, deverá encaminhar através do site https://www.licitanet.com.br, 

junto com os documentos de habilitação, a Declaração de Enquadramento como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital. 

7.7. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, ou pela sua eventual desconexão, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu/sua representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do Sistema, do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiro, 

ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

7.8. É de responsabilidade da licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Licitanet e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

7.9. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.10. A Administração NÃO possui autonomia para intervir no credenciamento dos 

fornecedores para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser esse procedimento de 

exclusiva responsabilidade do provedor do sistema eletrônico. 

7.11. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site 

https://www.licitanet.com.br, conforme instruções nele contidas, e/ou as dúvidas deverão ser 

sanadas com o suporte técnico do sistema eletrônico através do telefone (34) 2512-6500 ou e-

mail fornecedor@licitanet.com.br. 

 

8 – DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

8.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 

como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 

avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.2.As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 60 (sessenta) dias, contados da data de 

envio para plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em 

sua integralidade, fato este aceito pela simples participação no certame. 

8.3.A proposta comercial deverá ser elaborada com os seguintes requisitos: 

a) O número do Processo e o número desta Concorrência. 

b) A razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-

mail), estes dois últimos se houver, para contato; 

c) Apresentar a descrição detalhada do objeto da licitação em conformidade com as 

especificações contidas no Edital e seus anexos, a descrição deve ser firme e precisa, sem 

alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado por item, devendo inclusive ser mencionada a marca do produto licitado; 

d) Preço unitário de cada item que compõe os custos do objeto, em algarismos, expressos em 

moeda corrente nacional, apurados na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 

impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação;  

e) Para os licitantes que apresentarem lances será considerado o último valor ofertado; 

f) Validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

apresentação;  

g) Não será obrigatório apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante 

apresentar proposta somente para os itens de seu interesse; 

h) Deverão estar incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas, fretes, mão de obra, 

emolumentos e encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas, diretas e/ou indiretas 

incidentes no fornecimento dos produtos/serviços. 

8.4. Definidas as propostas que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o 

Agente de Contratação elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao 

critério do menor preço. 

8.5. Será desclassificada a proposta que:  

a - contiverem vícios insanáveis; 

b - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

https://www.licitanet.com.br/
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d - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.5.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.5.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso d do item 8.5. 

8.5.3 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 

exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a 

ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

8.5.4 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

8.6. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão corrigidos 

pela Equipe de Apoio, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do 

lance ofertado na sessão da Concorrência ou o valor negociado com o(a) Agente de Contratação, 

após diligência e mediante expressa anuência do licitante.  

8.7. Serão considerados os valores até a segunda casa decimal após a vírgula.  

8.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem. 

8.9. O (a) Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.  
8.10. Erros de soma e/ou multiplicação apurados na proposta comercial poderão ser corrigidos 

pelo (a) Agente de Contratação. 

8.11. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 

divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance 

ofertado na sessão da Concorrência ou o valor negociado com o(a) Agente de Contratação, após 

diligência e mediante expressa anuência do licitante. 

8.12. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 

 

 

9 – DA DISPUTA 

 

9.1.  O modo de disputa adotado na presente licitação é aberto, com critério de julgamento de 

maior desconto. 

 

9.2. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 

Contratações encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja 

obtida melhor proposta. 

9.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

9.2.2. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico Licitanet, 

preferencialmente em formato PDF, e deverá: 

a) Obrigatoriamente, ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

b) Preferencialmente, conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
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c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e para fins de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros. No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

h) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outra licitante. 

i) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

OBSERVAÇÃO: A licitante vencedora deverá anexar a proposta final emitida pelo Sistema 

Licitanet. 

 

10 –  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou em nome da filial, exceto 

aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos pela matriz. 

10.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por meio de 

publicação em órgão de imprensa oficial, quando for o caso de empresa estrangeira. 

10.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas comerciais. 

10.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles 

referentes a proposta comercial e a habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no 

idioma oficial do Brasil. 

10.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante, deverá apresentar os documentos exigidos no 

Anexo I do presente edital; 

 

 

11 –  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1.  Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação; 

e) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 
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11.2. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

11.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” anteriores, 

serão observadas as seguintes disposições: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais previstas neste capítulo será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14133/2021, da ata de julgamento; 

b) O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

c) A apreciação dar-se-á em fase única. 

d) O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

e) O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

f) O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

g) Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

h) Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

i) Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

j) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12 –  DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

12.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.2 . Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

12.4.  Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

13 –  DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

13.1.  Após a homologação do objeto desta licitação, será providenciado o Contrato 

Administrativo e a licitante vencedora será convocada para assinar e retirar uma cópia, podendo 

ainda a Administração efetuar o envio à licitante vencedora. 

13.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 



 

13 

13.3. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação para assinar o 

Contrato Administrativo, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas nesta Lei. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

13.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

13.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

13.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no 

presente instrumento, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13.8.      A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade licitante. 

13.9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 

contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens anteriores. 

13.10. O prazo de vigência do Contrato é de 12 meses contados da data de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

13.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

14 –  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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14.6. Preposto 
14.1.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

14.1.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de execução da obra. 

14.1.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

14.7. Fiscalização 

14.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), que neste caso é o 

Engenheiro Civil, Sr. Guilherme Leonel Fonseca. 

 

14.8. Fiscalização Técnica 

14.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

14.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

14.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

14.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

14.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

14.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

14.9. Fiscalização Administrativa 

14.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 

14.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

 

14.10. Gestor do Contrato 

14.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV), sendo, neste caso, o Secretário Municipal de Transporte, 

Obras e Serviços Públicos, Sr. José Antônio Ferreira de Menezes. 

14.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II). 

14.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

14.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

14.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

14.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI). 

14.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

14.11. A CONTRATADA deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido 

no contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.  

14.12. Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.  

14.13. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à Prefeitura e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.  

14.14. Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos 

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de 

negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.  

14.15. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada 

serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão. 

14.16. A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 

inteiramente as canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacentes 

e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a 

execução de todas as etapas da obra. 

 

15 –  DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

 

15.1.  Os pagamentos serão efetuados por meio de medições, cujos valores serão obtidos com o 

produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços unitários propostos. 

Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para Encargos Sociais, Custos 

Administrativos, Remuneração da Contratada e Despesas Fiscais.  
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15.2. Os pagamentos dos serviços executados se processarão na forma de CONTRATAÇÃO POR 

EMPREITADA GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos no 

orçamento referencial da Prefeitura e os respectivos valores propostos pela empresa vencedora da 

licitação, dos serviços que tenham sido efetivamente executados no período da medição. 

15.3. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais 

cabíveis previstas no Edital e no Contrato. 

15.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

15.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

15.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 
16 –  DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

 

16.1.  Se o caso, após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ÍNDICE 

DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

16.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17 –  DO ADITAMENTO 

 

17.1.  A CONTRATANTE poderá autorizar alterações no contrato que decorram ou não 

variações de seu valor, modificações de quantidade e prazo, mediante termo aditivo, observado o 

disposto na Lei nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações. 

 

18 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1. Os recursos disponíveis para esta despesa correrão por conta das dotações orçamentárias do 

orçamento corrente: 02120-154520003-36-1.213-4490510000-519/1701/7001. 
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19 –  DAS PENALIDADES 

 

19.1 . O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

descritas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro 

descumprimento de cláusula editalícia, contratual ou da legislação referente a licitações e 

contratações públicas.  

19.2 . Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em 

que sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o 

cometimento da infração ocasionar à Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a 

vantagem auferida em virtude da infração, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os 

antecedentes do licitante ou contratado. 

19.3 . Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar à 

Contratada as seguintes sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

V – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do inciso II. 

19.4 . A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízo de monta à Administração; 

19.5 . Pelo atraso na entrega dos produtos, por culpa imputada ao Fornecedor, e pela sua execução 

de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo 

de outras cominações cabíveis: 

I – Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre a parcela que 

deverá ser entregue; 

II – 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos entregues com problemas técnicos, mais 

multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia se os produtos com problemas técnicos 

não forem substituídos em até 02 (dois) dias úteis, contados da data em que a Administração tiver 

comunicado à empresa a irregularidade; 

III –10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do 

ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor total do Pedido 

de Fornecimento emitido à favor do Fornecedor. 

19.6 Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual correspondente ao 

prazo de entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso. 

19.7 Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para 

entrega de parte dos produtos, objetivando a sua entrega antecipada. 

19.8 Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista. 

19.9 A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou 

ainda diretamente do Fornecedor. 

19.10 . No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro 

do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 

19.11 . Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, a pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos no nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 
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19.12 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.13 As penalidades previstas de advertência, impedimento de licitar e contratar ou de 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 

19.14 Todas as sanções previstas no item 19.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa e, na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à 

penalidade mais gravosa.  

19.15 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente nos termos da legislação municipal 

pertinente.  

19.16 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de 

indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser 

apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  

19.17 As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ou outro que vier a 

substituí-los, nos termos do artigo 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

19.18 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente. 

 

20  – DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS  

 

20.1. A contratada deve fornecer um endereço de e-mail válido para as comunicações oficiais com 

a administração. 

 

20.2. A contratada concorda que todas as mensagens enviadas pela Administração para o endereço 

de e-mail fornecido serão consideradas como lidas após 24h do envio, independentemente de 

confirmação de recebimento. 

 

20.3. A contratada é responsável por garantir que o endereço de e-mail fornecido esteja sempre 

atualizado e ativo. 

 

20.4. A administração pública não será responsável por quaisquer problemas decorrentes do uso 

de um endereço de e-mail inválido ou desatualizado pelo licitante. 

 

20.5. As notas fiscais emitidas pela Contratada, referentes ao objeto do presente contrato, deverão 

ser encaminhadas ao e-mail: pmicontabilidade@itapagipe.mg.gov.br. 

 

21– DA INDICAÇÃO DE PREPOSTO  

 

21.1.  Obrigação de Indicação: O licitante vencedor, na qualidade de contratado, deverá indicar 

um preposto para representá-lo durante a execução do contrato. Esta indicação deve ser 

formalizada por meio de uma carta de preposto, devidamente assinada pelo representante legal da 

empresa contratada, e apresentada à Administração antes do início da execução do contrato. 

mailto:pmicontabilidade@itapagipe.mg.gov.br
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21.2. Aceitação do Preposto pela Administração: O preposto indicado deve ser aceito pela 

Administração, conforme critérios estabelecidos neste Edital e em consonância com o artigo 118 

da Lei 14.133/2021. A Administração reserva-se o direito de solicitar a substituição do preposto a 

qualquer momento, caso julgue que sua atuação não está adequada às necessidades e exigências 

para a boa execução do contrato. 

 

21.3. Funções do Preposto: O preposto deverá estar disponível no local da obra ou do serviço 

durante todo o período de execução contratual, com a responsabilidade de representar o contratado 

em todas as instâncias necessárias, respondendo diretamente à Administração por todas as 

questões relativas à execução do contrato. 

 

21.4. Documentação Necessária: A carta de preposto deve conter a qualificação completa do 

indicado, os poderes conferidos para agir em nome do contratado e a aceitação formal desses 

poderes pelo preposto. A carta deve estar acompanhada de cópia de documento de identidade 

oficial com foto do preposto. 

 

21.5. Penalidades: A falta de designação de um preposto, a ausência de entrega da carta de 

preposto ou a indicação de um preposto não aceito pela Administração, conforme estabelecido 

neste Edital, poderá acarretar a aplicação de penalidades ao contratado, nos termos do contrato e 

da legislação vigente. 

 

21.6. Ausência de preposto: Na ausência de pessoal disponível para atuar como preposto, o 

proprietário da empresa contratada deverá apresentar uma declaração, devidamente assinada, na 

qual se compromete a cumprir as responsabilidades de preposto conforme exigências deste Edital 

e da legislação aplicável. Esta declaração deve ser entregue à Administração antes do início da 

execução do contrato. 

 

22  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Condutor do processo. 

 

22.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

22.4- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.5- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

22.6- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

22.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

22.9- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.10.  É facultado ao Agente de Contratação ou a autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

 

22.11. Os documentos e a proposta exigidos, bem como os seus anexos, têm que estar 

preferencialmente de acordo com o presente edital, sendo que cada anexo tem sua forma para ser 

apresentado. 

 

22.12. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e a segurança da aquisição. 

 

22.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará na obrigação da contratação. 

 

22.14. No caso de alteração deste Edital, no decurso do procedimento licitatório, o prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

22.15. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo da Comarca de Itapagipe/MG. 

 

22.16. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos. 

22.17. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 

qualquer indenização. 

 

22.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento 

da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição de sua 

qualificação durante a realização da sessão pública. 

 

22.19. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase da Concorrência. 

 

22.20. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, ao Agente de Contratação, no Departamento de Licitação, 

localizado à Rua Oito, nº 1000, Centro, Itapagipe/ MG, até 05 (cinco) dias anteriores à data de 
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abertura da licitação. Demais informações poderão ser obtidas E-mail 

licitacao@itapagipe.mg.gov.br. 

 

22.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 

 

22.22. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.itapagipe.mg.gov.br e  www.licitanet.com.br . 

 

22.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Projeto Básico 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Modelo de Proposta 

ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada  

 

Itapagipe/MG, 05 de setembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 

   José Antônio Ferreira de Menezes 

Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO 

Concorrência Pública nº. 02/2024 

Processo nº. 14.984 

 
 

1. DO OBJETO  
1.1 Constitui objeto a Contratação de Empresa especializada para realizar serviços de 

recapeamento asfáltico em CBUQ, em várias ruas e avenidas na cidade de Itapagipe/MG 

(Convênio nº 1491000616/2024/SEGOV), conforme Projeto Básico. 
 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como obras e serviços comuns de 

engenharia, nos termos do art. 6º, XII e XXI, “a”, da Lei 14.133/2021, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES ESTIMADOS 
 

 

Integram o presente Anexo: Memorial Descritivo, Planilha Localização, Cronograma Físico-

Financeiro, BDI, Memorial Descritivo, Memória de Cálculos e Projetos. 

 (disponível em arquivo digital no site http://itapagipe.mg.gov.br/ e/ou Secretaria de Obras) 
 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1. A contratação de uma empresa para a execução de serviços de recapeamento asfáltico é 

indispensável para garantir a conservação, segurança das vias públicas do Município de Itapagipe. 

Essa iniciativa é essencial para promover a qualidade de vida dos cidadãos. 

A infraestrutura viária do município é essencial para a mobilidade e segurança dos cidadãos. A 

manutenção adequada das ruas, por meio de serviços de recapeamento asfáltico, é crucial para 

evitar o deteorização das vias e garantir um tráfego seguro e eficiente. 

Buracos e irregularidades nas vias representam riscos significativos para motoristas, ciclistas e 

pedestres. A execução do serviço de recapeamento asfáltico contribui diretamente para a redução 

de acidentes e danos aos veículos, promovendo um ambiente mais seguro para todos. 

Ruas bem conservadas melhoram a qualidade de vida dos moradores, facilitando o deslocamento 

diário e reduz os custos de manutenção dos veículos devido a danos causados por vias em más 

condições.  

A manutenção e melhoria das vias públicas têm um impacto positivo na valorização imobiliária. 

Bairros com infraestrutura viária de qualidade atraem novos investimentos e aumentam o valor 

das propriedades, contribuindo para o desenvolvimento econômico do município. 

A contratação de uma empresa especializada garante que os serviços sejam realizados com 

qualidade e dentro dos prazos estipulados. Isso evita gastos excessivos com reparos emergenciais 

e reduz a necessidade de intervenções frequentes, promovendo uma gestão eficiente dos recursos 

Seq. Descrição Tipo Qtde. Valor Total de 

Referência (R$) 

1 Contratação de Empresa especializada para 

realizar serviços de recapeamento asfáltico em 

CBUQ, em várias ruas e avenidas na cidade de 

Itapagipe/MG (Convênio nº 

1491000616/2024/SEGOV), conforme Projeto 

Básico. 

SE 1 R$ 758.629,40 

http://itapagipe.mg.gov.br/
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públicos. 
 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

3.1 O fornecedor será selecionado através de Licitação na modalidade Concorrência 

Pública, sob a forma ELETRÔNICA. 
 

3.2. Exigências de habilitação 

3.2.1- Habilitação jurídica: 

3.2.1.1- Registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

3.2.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou aditivo consolidado em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por 

ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores; 

3.2.1.3- Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva acompanhada do contrato social; 

3.2.1.4- Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício; 

3.2.1.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

3.2.1.6-Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

3.2.2 - Regularidade Fiscal: 

3.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.2.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede de licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do Certame. 

3.2.2.3- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

3.2.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

3.2.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

a) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

3.2.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

3.2.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 
 

3.2.3 - Qualificação Econômica Financeira 
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3.2.3.1- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

3.2.3.2- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

3.2.3.2.1- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

3.2.3.2.2- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

3.2.3.2.3- Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

3.2.3.2.4- Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de 10%  do valor total estimado da contratação.  

3.2.3.2.5- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

3.2.3.2.6- O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 
 

3.2.4. – Qualificação Técnica 

3.2.4.1. Para fins de qualificação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

a) Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), válida na data do 

recebimento da proposta e documentação de habilitação; 

b) Certidão de Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), do 

responsável técnico da licitante/proponente, válida na data do recebimento da proposta e 

documentação de habilitação; 

c) Deverá ser comprovado o vínculo entre o responsável técnico apontado e a empresa 

licitante/proponente. A comprovação far-se-á mediante a apresentação da respectiva ficha de 

registro de empregados, se o profissional compuser o quadro permanente da empresa, ou, por 

meio da apresentação do respectivo contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou, ainda, por 

outro documento idôneo à demonstração de que a interessada se pode valer da capacidade técnica 

do profissional indicado para a consecução dos serviços objeto da futura contratação.  

c1) O(s) profissional (is) indicado (s) na forma supra deverá (ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

d) Comprovação de capacidade técnico-profissional em nome da empresa/proponente, por meio de 

apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica devidamente registrado no 

CREA/CAU, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução 

de serviços semelhantes aos descritos neste Edital; 

e) Comprovação de capacidade técnico-profissional, em nome do Responsável Técnico da 

proponente, por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica 

devidamente registrado no CREA/CAU, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove a execução de serviços semelhantes aos descritos neste Edital 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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f) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

g) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

h) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 
 

3.2.5. Declarações 
3.2.5.1. Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 

com a Administração Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Município de 

Itapagipe/MG, podendo ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital; 

a) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, podendo ser utilizado o modelo do 

Anexo VII deste Edital; 

b) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, podendo 

ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital. 

c) Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), podendo ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital. 

d) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o 

modelo do Anexo deste Edital. 

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 

do edital). 

f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (Anexo do edital). 

g) As declarações listadas no tópico 5.2.5. e alíneas poderão ser substituídas pela Declaração 

Unificada (Anexo IV) deste edital. 
 

3.3. Disposições Gerais da Habilitação: 
 

3.3.1. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 

apresentação das propostas, exceto comprovante de Inscrição no CNPJ e/ou CPF e, Atestados 

exigidos na Qualificação Técnica. 
 

4. DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 

4.1 O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de 

Serviço expedida pelo setor competente, os quais deverão ser executados de acordo com 

programação listada no respectivo Cronograma de Execução.  
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme medição, contados da 

apresentação da Nota Fiscal à CONTRATANTE, com o atestado de execução a ser emitido pela 

CONTRATANTE. 

5.2. Não será efetuado pagamento antecipado em relação ao prazo previsto.  

5.3. O pagamento será realizado por meio de depósito ou boleto bancário, ou, na impossibilidade 
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das referidas modalidades de pagamento, poderá ser feita por cheque nominal à empresa 

contratada.  

5.4. Poderá o Município, para implementação do pagamento, exigir a comprovação de que a 

Contratada encontra-se em situação fiscal regular, comprovada mediante apresentação, juntamente 

com a Nota Fiscal, das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual, 

Municipal, INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas. A não apresentação dos documentos de 

regularidade tributária e trabalhista, não será causa de retenção de pagamento, mas poderá levar à 

rescisão contratual por culpa da contratada, fazendo incidir as sanções previstas neste contrato. 

5.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará na prorrogação do prazo de 

vencimento da obrigação da CONTRATANTE.  

5.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 

deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;  

5.7. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

5.8. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela contratada.  
 

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1. Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser executados em diversas vias públicas do 

município conforme documentos em anexo. 

6.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir 

sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, 

locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos 

similares advindos do serviço prestado.  
 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.1. O prazo de início da execução será de até 5 (cinco) dias após expedição da Ordem de Serviço, 

podendo ser prorrogado mediante motivo plenamente justificado, tendo a Contratada o prazo de 

até 02 (dois) meses para execução dos serviços objeto da contratação, conforme Cronograma de 

Execução. 

7.2. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses. 
 

8. DAS MODIFICAÇÔES, ADITAMENTOS E REAJUSTES 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 
 

8.2 - Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (redução ou acréscimo), bem como 

prorrogação de prazo (Art. 107, da Lei 14.133/21), poderá ser determinada pelo CONTRATANTE 

através de aditamento ou apostilamento, conforme o caso, atendidas as disposições previstas na 

Lei nº. 14.133/21. 
 

8.3 - Se o caso, após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ÍNDICE 

DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

8.4 - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da contratada, a 

Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 



 

27 

mediante as devidas justificativas constantes nos Art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 

para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
 

8.5 - De acordo com o disposto no inciso XI do art. 92 da Lei no 14.133/2021, o prazo para 

resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 

será de 20 (vinte) dias. 

 

9 - DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

9.1. Os serviços deverão ser prestados em consonância com as condições constantes neste anexo, 

respeitado o prazo de início e término, nos locais definidos pela Secretaria Municipal de Obras. 

9.1.1. Na superveniência de fato que impeça a execução dos serviços dentro do prazo 

determinado, o Contratante poderá conceder dilação no prazo de sua execução, com motivo 

plenamente justificado pela Contratada. 
 

9.2. Os serviços serão fiscalizados pelo responsável indicado pela Secretaria Municipal de Obras, 

sendo que, qualquer problema surgente, decorrido da prestação dos serviços contratados, que 

venha a comprometer a finalidade definida no presente anexo, deverá ser erradicado pela 

Contratada, sem qualquer custo adicional ao Município. 

 

10 - SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto deste Anexo, salvo se 

justificável e aprovado pelo gestor da CONTRATANTE. 
 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os créditos necessários à cobertura da Licitação estão contidos no orçamento do Município nas 

rubricas:  

020120-154520003-36-1.213-4490510000-519/1701 Conta 9928-7 
 

12. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à 

CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, 

acrescido de 6 (seis) meses, renovando e reforçando-a conforme necessário. 

12.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do 

§1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

12.1.2. FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO V do EDITAL – CARTA DE FIANÇA 

BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO): emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil. 

12.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela 

SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, cobrindo, 

inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

12.1.3.1. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 

12.1.4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias 

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, 

conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp
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12.1.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorra de acordo com a Prefeitura, nos termos da 

legislação vigente. 

12.1.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal 

garantia, ou valor a ela correspondente. 

12.1.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 

inicial, no mesmo percentual previsto. 

12.1.8. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando 

houver aditivo. 

12.1.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 
 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 

13.1.1. GESTOR CONTRATO: José Antônio Ferreira de Menezes, Secretário Municipal de Obras 

e Serviços Públicos. 

13.1.2. FISCAL CONTRATO: Guilherme Leonel Fonseca, Secretário Adjunto de Obras e 

Serviços Públicos. 
 

13.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, 

verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 

acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-

financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  
 

13.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 

devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 

respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 

relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, etc.  
 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
 

13.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador 

de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

117 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
 

14. SANÇÕES: 

14.1. A Contratada ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio 

constitucional da ampla defesa:  

14.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato, não 
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ficando a Administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras 

sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:  

14.1.2.1. Advertência;  

14.1.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato;  

14.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos;  

14.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caso pratique as seguintes infrações: 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos.  
 

15 – DAS RESPONSABILIDADES: 

15.1 – DA CONTRATADA 

15.1.1. Executar fielmente o objeto contratado, comunicando imediatamente ao CONTRATANTE 

a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;  

15.1.2. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais, 

securitários e comerciais resultantes da execução do objeto contratual, não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 

Contrato; 

15.1.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de contratação;  

15.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, se 

for o caso. 

15.1.5. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do 

objeto, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que mais 

for necessário ao perfeito cumprimento do objeto do Contrato;  

15.1.6. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por 

dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou 

empregados;  

15.1.7. Não transferir a outrem o objeto contratado;  

15.1.8. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas; 

15.1.9. Os serviços deverão ser prestados em consonância com as condições constantes no Termo 

de Referência, respeitado o prazo de início e término, nos locais definidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

15.1.9.1. Na superveniência de fato que impeça a execução dos serviços dentro do prazo 

determinado, o Contratante poderá conceder dilação no prazo de sua execução, com motivo 

plenamente justificado pela Contratada. 

15.1.9.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

15.1.10. Apresentar Fatura/Nota fiscal: deve ser detalhada e deverá discriminar todos os materiais 
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e/ou serviços prestados, e outras informações que se fizerem necessárias; 

15.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na execução dos 

serviços e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando 

solicitadas pelo CONTRATANTE; 

15.1.12. Os serviços serão fiscalizados pelo responsável indicado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, sendo que, qualquer problema surgente, decorrido da prestação dos serviços contratados, 

que venha a comprometer a finalidade definida na contratação, deverá ser erradicado pela 

Contratada, sem qualquer custo adicional ao Município. 
 

15.2. DO CONTRATANTE:  

15.2.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias, para que a CONTRATADA possa cumprir 

as condições estabelecidas neste Contrato. 

15.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

15.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da Proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo;  

15.2.4. Comunicar/Notificar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

15.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer 

qualquer item/serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas por 

normas ou orientação da Administração no respectivo Termo de Referência;  

15.2.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e presente Contrato;  

15.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

15.2.8. Efetuar, no prazo e nas condições estabelecidas neste Contrato, o pagamento devido à 

CONTRATADA. 
 

16 - DOS RECURSOS 

16.1. Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste 

instrumento cabem os recursos constantes do Caput do Art. 137, da Lei nº. 14.133/21, sendo 

processados de acordo com as disposições dos parágrafos do mesmo artigo. 

 

Itapagipe, 05 de setembro de 2024.  

 

 

 
                                    Elaborado por: _____________________________ 

                 José Antônio Ferreira de Menezes 

        Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos 

 

 

 
Aprovo: ___________________________________ 

Ricardo Garcia da Silva 

Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de recapeamento asfáltico em 

diversas ruas do Município de Itapagipe/MG. 

 

 
Área Requisitante (Secretaria/Setor): 

Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos.  
 

 
1– INTRODUÇÃO 

1.1 – Informações 

O presente documento caracteriza a etapa inicial da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos que levaram à necessidade de abertura de processo licitatório 

conforme necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente tal contratação e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

1.2 – Obra(s) 
Recapeamento Asfáltico. 

1.3 – Localização da(s) Obra(s) 

Em diversas ruas do Município de Itapagipe/MG. 

1.4 – Natureza e Finalidade da Obra 

Trata-se de obra de engenharia, tendo como objeto da contratação a 

manutenção e melhoria da infraestrutura urbana, fortalecendo a superfície das vias públicas 

com pavimentação asfáltica. O recapeamento não só melhora a qualidade das vias 

públicas, mas também contribui para a segurança, o conforto e a qualidade de vida dos 

cidadãos, tendo como objetivo principal renovar e fortalacer o pavimento, corrigindo 

defeitos como buracos, rachaduras e irregularidades, além de melhorar a aderência e a 

capacidade de drenagem da via.  
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2 – NECESSIDADE  

2.1 – Descrição da Necessidade 
A contratação de uma empresa para a execução de serviços de recapeamento 

asfáltico é indispensável para garantir a conservação, segurança das vias públicas do 

Município de Itapagipe. Essa iniciativa é essencial para promover a qualidade de vida 

dos cidadãos. 

A infraestrutura viária do município é essencial para a mobilidade e segurança 

dos cidadãos. A manutenção adequada das ruas, por meio de serviços de 

recapeamento asfáltico, é crucial para evitar o deteorização das vias e garantir um 

tráfego seguro e eficiente. 

Buracos e irregularidades nas vias representam riscos significativos para 

motoristas, ciclistas e pedestres. A execução do serviço de recapeamento asfáltico 

contribui diretamente para a redução de acidentes e danos aos veículos, promovendo 

um ambiente mais seguro para todos. 

Ruas bem conservadas melhoram a qualidade de vida dos moradores, 

facilitando o deslocamento diário e reduz os custos de manutenção dos veículos 

devido a danos causados por vias em más condições.  

A manutenção e melhoria das vias públicas têm um impacto positivo na 

valorização imobiliária. Bairros com infraestrutura viária de qualidade atraem novos 

investimentos e aumentam o valor das propriedades, contribuindo para o 

desenvolvimento econômico do município. 

A contratação de uma empresa especializada garante que os serviços sejam 

realizados com qualidade e dentro dos prazos estipulados. Isso evita gastos 

excessivos com reparos emergenciais e reduz a necessidade de intervenções 

frequentes, promovendo uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

 
3 – DO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO  

 

 A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações 

Anual em razão de sua superveniência, contudo, será encaminhada para inclusão, 
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após a autorização da autoridade competente. Vale ressaltar que a contratação se 

compatibiliza com os demais instrumentos de planejamento. 

 
4 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no 

futuro termo de referência. 

 
4.1 – Requisitos Técnicos da Contratação 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: locais de aplicação 

indicados em documento anexo; 

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados 

e/ou substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos 

memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela 

Contratada; 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas 

técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento 

de marcos intermediário e final das etapas, definidos no cronograma físico- 

financeiro da obra; 

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual 

deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como 

responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina 

a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único; 

f) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais 

certidões de acervo técnico, expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos 

profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando 

a execução de obra de pavimentação e/ou recapeamento asfáltico em 

concreto betumisono usinado a quente (CBUQ), mediante apresentação de 
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Atestado de Capacidade Técnico- profissional; 

g) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico- 

operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com 

características similares ao objeto a ser contratado; 

 
4.2 – Requisitos de Sustentabilidade 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no 

uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício 

de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do 

desperdício de água e consumo excessivo de energia.  

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho 

seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e 

produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta 

também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos 

sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 

destinação. 

 
5 – DO QUANTITATIVO ESTIMADO  

 

A demanda prevista é resultado da necessidade estabelecida, da vistoria prévia 

técnica do local, levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos mesmos, 

elaboração dos projetos técnicos detalhados, somados aos memoriais descritivos e/ou 

memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente 

capacitada, que resulta no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com 

valor final de referência da contratação, conforme planilha orçamentaria de custos. 

 
6 - DA ESTIMATIVA DO VALOR  

A estimativa de preços da contratação formulada mediante Planilha 

Orçamentária elaborada por equipe técnica devidamente capacitada, compatível com 

os quantitativos levantados no projeto básico e com as tabelas de referência 
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formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal utilizadas em orçamentos de 

obras em geral. O valor total planilhado é de R$ 758.629,40. 

  Planilhas em anexo. 

 
7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

A contratação destina-se a execução de obra do tipo convencional, entende-se 

que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a execução de 

recapeamento asfáltico com o concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), tendo 

em vista a sua durabilidade e eficiencia no que tange a regularização de pistas de 

rolamento desgastadas, elementos que deverão ser definidos nos projetos, memorial 

descritivo, cronograma físico financeiro, planilha orçamentária, projetos arquitetônicos 

e demais documentos que compõem o processo. 

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO  

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência 

técnica, considerando que o gerenciamento da obra permanecerá sobre a gestão de 

um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos 

serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a 

garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 

Outro ponto a ser analisado é que, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, 

que em sua grande maioria são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. 

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é 

que o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos 

administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade 

e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por 

empresas de mesmo ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do objeto. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, 

por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao 



                                                                                                                               

 

36 

conjunto do objeto a ser contratado. 

9- DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

A contratação de uma empresa para a execução de serviços de recapeamento 

asfáltico visa alcançar melhorias significativas na infraestrutura viária do município, 

resultando em benefícios diretos para a mobilidade, segurança,  

qualidade de vida, valorização econômica, eficiência na gestão pública, e 

sustentabilidade ambiental.  

Esses resultados contribuirão para um ambiente urbano mais seguro, 

confortável e atrativo, refletindo positivamente no bem-estar da população e no 

desenvolvimento do município. 

 
10- DAS PROVIDÊNCIAS  

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar 

minimamente as seguintes ações antes de contratação: 

a) Elaboração do Projeto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários 

e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra 

ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, 

elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 

dos métodos e do prazo de execução; 

b) Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários 

para a contratação de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21); 

c) Elaboração do Edital de Licitação; 

d) Entre outros. 

 

Para o sequencia do processo licitatório e execução do contrato caberá a 

CONTRATANTE: 

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e Executivo e 
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seus anexos, acerca da execução do objeto. 

b) Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos 
termos da proposta apresentada.  

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada. 

d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito 

acerca das eventuais ocorrências. 

 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela 

Lei n.14.133 de 2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a 

execução de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer às normas 

correlatas relacionadas ao objeto da contratação, além de: 

a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as 

especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos, assim como 

seguir os termos de sua proposta. 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique 

no local dos serviços. 

c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela 

CONTRATANTE. 

 
11- DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS  

Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou 

interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no 

planejamento da futura contratação. 

12 - DOS IMPACTOS AMBIENTAIS  

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o 

interesse público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para 

analisar os benefícios do processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos 

e negativos na aquisição quanto: 
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a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) O emprego apurado dos recursos públicos; 

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

e) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas 

como INMETRO e ABNT. 

Observando as características da obra em questão, não se encontra impactos 

ambientais na execução da mesma. Desde que, se sigam todas as normas e critérios 

de sustentabilidade. 

 

13- DA CONCLUSÃO  

Trata-se de obra comum de engenharia, onde as experiências anteriores 

indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta probabilidade de alcance dos 

resultados pretendidos. 

Assim, após elaborado este estudo técnico, mostra-se VIÁVEL a obtenção do 

objeto, sendo ele a contratação de empresa para execução de serviços de 

recapeamento asfáltico em diversas ruas do Município de Itapagipe, segundo as 

condições e especificações previstas neste ETP por meio da Concorrência 

eletrônica. 

 
Itapagipe/MG, 08 de agosto de 2024. 

 

 
 
 

        

RESPONSÁVEL TECNICO  

José Antônio Ferreira de Menezes 

Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos 

Matrícula: 5081 

obras@itapagipe.mg.gov.br 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. .../2024. 

 

Concorrência Pública nº. 02/2024 

 

Processo nº. 14.984 

 

 

Contrato, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

ITAPAGIPE-MG, e de outro lado, ..............., na forma 

abaixo: 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 

21.226.840/0001-47, com sede administrativa na Rua 08, nº. 1000, Centro, CEP: 38.240-000, 

cidade de Itapagipe/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal RICARDO GARCIA 

DA SILVA, doravante denominado (a) CONTRATANTE, e de outro lado _______________, 

inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº _________, com sede __________, na cidade de 

______________, Estado de ________, neste ato representada pelo Sr. (a) _____________, 

doravante denominado (a) CONTRATADO (A) resolvem, pelas cláusulas e condições que se 

seguem e tendo em vista o que consta no Processo nº 14.984 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Pública n. 02/2024,  mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1.  Contratação de Empresa especializada para realizar serviços de recapeamento asfáltico em 

CBUQ, em várias ruas e avenidas na cidade de Itapagipe/MG (Convênio nº 

1491000616/2024/SEGOV), conforme Projeto Básico. 

 

1.2- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) Anexo I – Projeto Básico; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

1.3. Execução indireta - Regime de Empreitada - Maior Desconto sobre Preço Global. 

Parágrafo Único. A Contratada deverá observar a Instrução Normativa Municipal nº 001 de 11 

de março de 2013, para efeito de dedução da base de cálculo do ISSQN (Imposto Sobre Serviço 

de Qualquer Natureza), conforme disposições contidas na mesma. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.3- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 

13.1.1. GESTOR CONTRATO: José Antônio Ferreira de Menezes, Secretário Municipal de Obras 

e Serviços Públicos. 

13.1.2. FISCAL CONTRATO: Guilherme Leonel Fonseca, Secretário Adjunto de Obras e 

Serviços Públicos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1- É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto deste Anexo, 

salvo se justificável e aprovado pelo gestor da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1- O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

 

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco       , agência         e 

conta corrente        de titularidade da contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.6- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8- Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10- A Administração terá o prazo de 01 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais  

8.13- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.7- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.17- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.19- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do presente instrumento de 

contrato e Termo de Referência. 

9.20- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1- A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à 

CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, 

acrescido de 6 (seis) meses, renovando e reforçando-a conforme necessário. 

12.1.10. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme 

inciso I do §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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12.1.11. FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO V do EDITAL – CARTA DE FIANÇA 

BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO): emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil. 

12.1.12. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será 

feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela 

SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, cobrindo, 

inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

12.1.12.1. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 

12.1.13. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 

(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta 

licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

12.1.14. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida 

a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorra de acordo com a Prefeitura, nos termos 

da legislação vigente. 

12.1.15. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de 

prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal 

garantia, ou valor a ela correspondente. 

12.1.16. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 

serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da 

garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

12.1.17. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive 

quando houver aditivo. 

12.1.18. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp
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11.2.2- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.2.4- Multa: 
a) moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

a1) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.1- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.3.4- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1- O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3-O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3- Indenizações e multas. 

12.3.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02120-154520003-36-1.213-4490510000-519/1701/7001. 

 

13.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2- O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: - DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS 
 

17.1. A Contratada deve fornecer um endereço de e-mail válido para as comunicações oficiais 

com a administração. 

 

17.2. A Contratada concorda que todas as mensagens enviadas pela Administração para o 

endereço de e-mail fornecido serão consideradas como lidas após 24h do envio, 

independentemente de confirmação de recebimento. 

 

17.3. A Contratada é responsável por garantir que o endereço de e-mail fornecido esteja sempre 

atualizado e ativo. 

 

17.4. A administração pública não será responsável por quaisquer problemas decorrentes do uso 

de um endereço de e-mail inválido ou desatualizado pela contratada. 

 

17.5. As notas fiscais emitidas pela Contratada, referentes ao objeto do presente contrato, deverão 

ser encaminhadas ao e-mail: pmicontabilidade@itapagipe.mg.gov.br. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: - DA INDICAÇÃO DE PREPOSTO 

 

18.1. Obrigação de Indicação: O licitante vencedor, na qualidade de contratado, deverá indicar 

um preposto para representá-lo durante a execução do contrato. Esta indicação deve ser 

formalizada por meio de uma carta de preposto, devidamente assinada pelo representante legal da 

empresa contratada, e apresentada à Administração antes do início da execução do contrato. 

18.2. Aceitação do Preposto pela Administração: O preposto indicado deve ser aceito pela 

Administração, conforme critérios estabelecidos neste Edital e em consonância com o artigo 118 

da Lei 14.133/2021. A Administração reserva-se o direito de solicitar a substituição do preposto a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
mailto:pmicontabilidade@itapagipe.mg.gov.br
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qualquer momento, caso julgue que sua atuação não está adequada às necessidades e exigências 

para a boa execução do contrato. 

18.3. Funções do Preposto: O preposto deverá estar disponível no local da obra ou do serviço 

durante todo o período de execução contratual, com a responsabilidade de representar o contratado 

em todas as instâncias necessárias, respondendo diretamente à Administração por todas as 

questões relativas à execução do contrato. 

18.4. Documentação Necessária: A carta de preposto deve conter a qualificação completa do 

indicado, os poderes conferidos para agir em nome do contratado e a aceitação formal desses 

poderes pelo preposto. A carta deve estar acompanhada de cópia de documento de identidade 

oficial com foto do preposto. 

18.5. Penalidades: A falta de designação de um preposto, a ausência de entrega da carta de 

preposto ou a indicação de um preposto não aceito pela Administração, conforme estabelecido 

neste Edital, poderá acarretar a aplicação de penalidades ao contratado, nos termos do contrato e 

da legislação vigente. 

18.6. Ausência de preposto: Na ausência de pessoal disponível para atuar como preposto, o 

proprietário da empresa contratada deverá apresentar uma declaração, devidamente assinada, na 

qual se compromete a cumprir as responsabilidades de preposto conforme exigências deste Edital 

e da legislação aplicável. Esta declaração deve ser entregue à Administração antes do início da 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapagipe/MG, para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 

presente contrato. 

 

Assim, ajustadas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor, para um só efeito conforme normas estabelecidas pela legislação vigente na presença de 02 

(duas) testemunhas que também o assinam. 

  

Itapagipe/MG, _____ de ________ de 2024. 

 

__________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE 

CONTRATANTE 

____________________________________________ 

CONTRATADO (A) 

TESTEMUNHAS: 

 

1) ________________________              2) ________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Processo nº.: 0014984 

Modalidade: Concorrência Pública  

Edital nº.: 02/2024 

Tipo: Maior desconto 

Objeto: Contratação de Empresa especializada para realizar serviços de recapeamento asfáltico 

em CBUQ, em várias ruas e avenidas na cidade de Itapagipe/MG (Convênio nº 

1491000616/2024/SEGOV), conforme Projeto Básico. 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE-MG 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

   

No uso das atribuições legais, encaminhamos a Proposta de Preços para fins de participação no 

processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei. 

Nº Qnt Descrição Total 

01 .... .......... R$  

 

Preço global da proposta por extenso: __________ 

Validade da proposta: __________ (não inferior a 60 dias, contados da data da sua emissão – 

informação obrigatória). 
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Declaramos ainda, para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório Concorrência Pública nº. 02/2024, instaurado pelo Município de Itapagipe/MG, 

que: 

 Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos cotados; 

 

 Os valores propostos, bem como aqueles que por ventura vierem a ser ofertados através de 

lances verbais, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas 

as despesas e custos, como transporte ou frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas 

decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação. 

 

 Examinamos, criteriosamente, todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e 

obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; 

 

 Os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente condizente 

para o fornecimento do objeto licitado. 

 

 A participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos 

termos e condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da licitação, assumiremos 

integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo 

com as especificações propostas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a  presente. 

 

 

 

Local e data 

 

__________________________________ 

Nome da Empresa (carimbo da empresa) 

Representante legal 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ................/........... 

PROCESSO Nº .........../2024 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ................., inscrita no CNPJ n.º ................., sediada na 

................, bairro ................, cidade ................., por seu Administrador, o Sr. ..............., brasileiro, 

empresário, portador da Carteira de Identidade nº .............., inscrito no CPF nº ............., 

DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação no Processo de Licitação supra 

citada, que a empresa: 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
 

2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 
 

3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.  Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo 

Licitatório, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6. Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem 

como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 

habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

7.  Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da Prefeitura 

Municipal de Itapagipe/MG,  que esteja no exercício de suas funções, que impossibilite a 

participação no referido processo licitatório; 

8.  Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a  eventuais averiguações que se façam necessárias; 

9.  Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo a presente. 

 

....................../......, ....... de ...................... de 2024. 
 

.................................................... 

Nome Completo 

Cargo 

CPF ............. / RG ................. 


